
CAPITULO

'n1FkroS1çõE8 GERAIta

0 gve rege 'o serviço de eneommendas. postaes internaciãaes

Art. 1.•• 0. serviçã de • Perniuta de encorrimendas postaes
i nternaciÓnaos (colis:-postaux) será exedutado nos termos das
Convenções é Accôrdos firmados ou que de futuro o veahana -
a ser •pelo'Brasil, e reger:se-ha pelo presente regulamento,
annexo ao decreto n. 10.712, desta data.

O que póde ser acceito como encommenda postal
•

Art.' 2.° Podem ser aeceitos °cimo eacommendas postaes
artigas mercautis o objectes de qualquer 'natureza adreittidos

.rió nosso serviço interno o não prohibidos no do paiz do des-
tino.-

O que não pôde ser acceito como encommenda postal

Art. 3.° E' prohibido acceitar corno encommenda postal:
a) 'meterias explosivas, inflammaveis •ou perigosas, ania

limos ou insectosvivos, salvo as excepçõ'es adoptadas pelo re-
gulamento de execução da .Coaveneao sobre encommendas
postaes;	 •

b) opio, morphina, cocaina o outros entorpecentes, ale-
eepto quando essas substancias forem expedidas para fins me-
dicinaes e se destinarem' a paizes que' as admittam nessas„..vondições; , •	 •

•
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DECRETO N•. 16.784 — tot 15 DE 3ANEIRO DE 1925 •

' Designa o Lazareto da Ilha Grande como prisão Militar
• privativa

•
• O Presidente da Republica dos Estados Unidos .do Brasil,

tendo••em vista o disposto no art. 80, V., • u.• 1 . da ,Wnsti-
.tuição Federal o em virtude do art...48, n. 1, da mesma
Constituição, resolve, emquanto permanecer a situação anor-
mal que determinou a decretação do estado de sitio e' ã flete
das eircumstancias especiaes em que se encontra o Governo
para ter em segurança os presos politicos; designar o Lazareto
da Ilha Grande prisão militar, que ficará sob a jurisdieção

• do Alinisterio da Guerra, para legar de 'detenção. privativa e
provisoria de pessoas • accusadas de crimes .polizicos e • gim ti-
verem de soffrer essa repressão. •••••• •	 ••

Rio de Janeiro, 15 de janeiro 'de .1925, 104° da Indepen-
dencia c 37 da Republica. 	 .	 .

ARTIIUR DA SILVA BERNARDES.

f.)

João Luiz Alves.;

• •
.rECRETO X. 10.712— DE. 23 Da DEZEMBRO DE 1924.(*)

A pprova o Regulamento para .o Serviço • de Encommendas
postacs internacionaes (colts-postaux)

•
•

O Presidente da Republica dos Estados Unidos • do• Brasil,
•iisando das attribuições conferidas pelo n. 1 do art. 48 da
Constituição da Republica, decreta:

Artigo unico. Fica approvado o regulamento que com esta
- baixa. assignalio pelos ministros de Estado dos Negocios da

Fazenda o da Viação e übraS Publicas. para execução dos ser-
' _viços de encemmendas postaes internacionaes (colis-postaux). ••

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1924, 103° da. Intlepen-
(lenda e 3tr da Republica.

-ARTITUR DA SILVA 1-3ERNARDE$.

Francisco Sd....

R. A. Sampaio Vidal.'

„
c) objectes ruja admissão é impedida por leis e regula- •

mentos aduaneiros ou entrosa.
d) cartas ou notas com caracter de correspondencia actual

o pessoal;

•(!),. Reproduz	 .por-.ter	 publicado cem incorreeçõe.s.,.

„ e) todos os objectas, cujkiinportação . .seja proltibida tom
'Paizes contractantes, de eónforMidatle ceai' a "Lista :des
Sectos prohibidos".clistribuida, pela Secretaria • futernaeionat
da União Postal Univerátil .	. ''e'	 •

. os objettes - que `por Ria fo.rrag, velhote eu 'frágil ide'de,
exijam precauções especiaes, tacs'eorne:' plantes' Ou arb.uStes
em cestas, gaiolaS; raixas.de,charutoS.vasias ott Mitras catxriS
en-f fardos, moveis, cestaS, jardineira; carreá • :pura ereanças,

- rodas; velocipedes etc:
Peragrapho unico. permaido inlnir naa encornA

mandas postaes a respectiva factura abertaa.assim..tomo uma
simples. cópia do sobrescripte . sla encommendlia- corá indicaçãa
do endereço do remettento,

Regulamento para O serviço de encommendas postaes inter.
-	 nacionans, approvado pelo decreto 11. 10.712, desta data

• . •

*Como ao 'der. e proCadte 'etirn. as • encOMmendiás recebidas cOW
in,Nacção do art. 3°

gninte. : •
• •;1°, noa casos das Jettraa 'a O ' b;',destruidas; sendo comprá-
vel:1a e destruição por meio de 	 . .

2°, nos casos das lettras ê, 0 7 01, devolvidas ao Correto do
origem;

3', no caso da lettra d, taxadas como cartas não franquea-
das e entregues aos destinatarios mediante pagamento das
respectivas taxas.. ••

Paragrapho unico. Todas essas irregularidades serao no-
tifieadas ao Correio de-origem por meio 'do modelo' n. 216

Boletim de verifieaeão.	 •--a•(	 -• •
••

•• Objectos .com endereços divei4os
.	 .	 ...•

Art. • 5.° Nenhuma eneonimenda postal . poderá 'conter
.objectos com •endereço diverso do :indicado . na 'propria en-
•commenda. Si algum objecto ..fôr . encontrado nessas condi-
ções," Será entregue como encommenda differente e :Geme tal,
sujeito ás taxas previstas na respectiva tarifa., •

• •
Art2 , 4.•• As enoommendas postaes recebidas com infraceãO

do disposto no artigo precedente serão tratadas da forma ao-.	 .	 .

Diáensões narcimas•,	 •	 -
• Art. 0.° As dimensõea . "nies.imas' das encounteridas pos-

taes, são:	 •
.• -a) para os peites signatarios da. Convenção de Madrid,

decimetros cobices de volume, limitada e um . metro o 25
..eentimetros a sua maior dimensao: ...

b) para os paizes signatarios do Accôr 
•

do Pan-Americano:
.50 deeimetros cubicos de volume, limitada a um metro e
cinco céntimetros a 'sua maier 'dimensão;
• e) para .a 'Inglaterra: 54 docimetros cubleos de volume,

•limitada a 90 eentimetrosa sua maior dimensão; podendo esta
elevar-se a um metro •e cinco centimetros, desde que não ex-
cedam o limite de volume espeeificado,. quando as encotamen-
das contiverem guardk-chuvas, bengalas, mappas, etc..	 •	 •

l'eSO MaxiMo
•

Art.. 7.° O peao maximo das enoomniendas p 
,

ostaes.. de
10 kilos, respeitados . os limites de peso estabelecidos na "ta-
rifa para o franqueamento das ericommendas postaes inter-,.•uacionaes".

Art. 8..° Sempre que, em virtude da legislação postal' In-
ternacional, fôr modificado o regimen previsto no artigo pre-
cedente, a Directoria Geral dos Correios fará as devidas com.-
muuicações ás repartições executantes do serviço.

Correio§ que 'executant Q.serviçà•

- •. Art. 9.° O serviço de permUta de encorrimendaS ,posteS
internaeionaes Será executado em todas as repartições tos-
taes, até agencias do I' classe, inclu•siVe'.:	 . '

Paragrapho unico. Das -agencias do 1' classe, só execiita.
rão o serviço as que estiverem localizadas em cidades onde Ilãet
houver repartição postal de categoria superior.

Correios que executam o SerVid:P de permuta directamente!
-	 •	 •	 .

•.• Art.- 10. O serviço de permuta .directisde encomnienda
postaeá com o exterior, será executado pelos seguinte i Cor..
reles: Manáos (Amazonas); Belém (Pará); Fortaleza (Ceará);
'Recife (Pernambuco); S. Salvador (Bailia); •Itia de Janeiro.

• .(Sub-Directoria .do Trafego) Santas, S.. •paulo•„a	 — •-• 7	 '	 .11
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"Curityba (Paraná); Florianopolis (Santa Catharina); Porto
Alegre, Pelotas e Rio Grande, cidade .(Rio Grande do Sul):
)3ello Horizonte (Minas Geraes), e Corumbá (Matto Grosso).-

Correios que ntio executam o serviço de permuta
directamente

•
' Art. I/. Por intermedio dos Correios de que trata o ar-

tigo precedente, executarão o serviço os demais aatações pos-
toes, na fórma abaixo:	 •

a) pôr intermedio dos Correios de Be/érn, os Correios do
',gão Luiz (Maranhão);

b) por intermedio dos Correios de Fortaleza, os Correios
e Therezina (Piauhy);

c) por intermedio dos Correios de Recife, os Correios de
!Natal (Rio Grande do Norte), Parahyba (Parahyba do Norte)
n Maceió (Alagbas);

d) por intermedio dos Correios de S. Salvador, os Cor-
reios de Aracajú (Sergipe), e Joazeiro (Bahia);

e) por intermedio dos Correios do Rio de Janeiro, os Cor-
reios de Victoria (Espirito Santo); Nictheroy, Campos e Pe-

. tropolis (Estado do Rio), Campanha e Juiz de Fóra (Minas
,Cieraes);

f) por intermedio dos Correios de Bello Horizonte, os Cor-
reios de Diamantina e Theophilo Ottoni (Minas Geraes);

g) por intermedio dos correios de S. Paulo, os Correios
'do Goyaz (GoYaz), Cuyabá (Matto Grosso), Ribeirão Preto e
potucatú (S. Paulo) e Uberaba (Minas Geraes);

h) por intermedio dos Correios de Porto Alegre, os Gor-
jeios de Santa Maria da Bocca do Monte (Rio Grande do Sul).

Paragrapho unico. Os Correios permut antes directos' de•
!anãos, Rio Grande, Curityba, Florianopolis, Santos, Corum-

psi e Pelotas lerão os seus serviços proprios.
Art. 12. As agencias dela classe executarão o serviço por

Untermedio dos Correios permutantes directos, intermediarios
das administrações de que as mesmas agencias dependerem.

Art. 13. De futuró, quando as circumstandas o exigirem,
•' poderá o serviço 'ser ampliado, augrnentando-se o numero,
,quer de repartições executantes, quer de permutantes dire-
'çtas, a criterio da Directoria Geral dos Correios.. ' 	 •

Secçbes encarregado do serviço

Art. 14. Nas repartições postaes de categoria superior,
serviço será executado:pelas secções indicadas no _Regula-

. mento postal,em vigor; nas agencias especiaes.e de 1* classe,
pelos funccionarios para -esse Iim designados pelos respectivos
agentes.

;Repartições de Fazenda que executam o serviço directamente

Art. 15. Conjunctamente com as repartições ihostaes per-
• Intentes directas, indicadas no art. 10, executarão os servi-
. os as Alfandegas de: Manáos, Belém, Fortaleza. 'Recife. São

Salvador, Rio de Janeiro, Santos, Florianopolis, Porto Alegre,
Pelotas, Rio Grande e Corumbá e as Delegacias Fiscacs de

• São Paulo, Curityba e Bello Horizonte: •

Qrganizaçdo do serviço aduaneiro nas repartiOes postaes e
designaçclo dos respectivos funccionarios

Art. 16. O serviço aduaneiro nas secções de encommeh-
, das postaes das repartições permutantes directas será chefiado
por funccionario de categoria não interior a 1° escripturario

• de Alfandega, com longo tirocinio e reconhecida autoridade
CM meteria de conferencia. Terá tantos conferentes quantos
forem necessarios, devendo a escolha recahir em funcciona-
rios de segunda entrando que tenham, pelo menos, um anno
de pratica do serviço. 	 •

Paragrapho unico. Para o serviço aduaneiro em S. Paulo,
-Curityha e Beto Horizonte, serão os funccionaries de que traia
o presente artigo designados pelo ministro da Fazenda, ficando

" sob a jurisdicção dos respectivos delegados fiscaes.

• Horário

Art. 17. O expediente do serviço -da encommendas pos-
taes int "ac lona es, nas repartições postaes permutantes di-
rectas, durará sete horas, iniciando-se rigorosamente á3 10 e
'terminando ás 17 horas.	 • -

Paragrapho unito. • Os fonecionarios aduaneiros em ser-
'viço nas secções de encommendas postacs observarão o mesmo
borario previsto na presente artigo.

d,
•Gratíficaçao especial

• Art. 18. Os funccionarios postaes e aduaneiros em serviçO
bas secções de encommendas postaes internacionaes dos Cor-
reios perroutantes directos perceberão uma gratificação men-
sal calculada • sobre os respectivos vencimentos o na fórma
abaixo:

60 %, o chefe da secção postal e o chefe do serviço adua-
neiro;•

45 %, os chefes dos serviços de expedição e conferencia'
postaes o os conferentes aduaneiros;

30 %, os demais funccionarlos, quer postaes, quer adua-
neiros.

Quadro do pessoal postal e aduaneiro

Art. 19. Terão exercicio nas secções postaes dos Correios
permutantes directes e nos respectivos serviços aduaneiros,
tantos funocionarios, quantos exigirem a natureza o desenvol-
vimento do serviço.

Installação

Art. 20. Nas repartições postaes permutantes directas,
deverão ser feitas installações especiaos e adequadas á natu-
reza dõ serviço de fôrma a não só garantir a sua perfeita
execução por parte dos funccionarios posCes o aduanei-os
como tambem a preservar as encommendas de possiyeis
damos e avarias.

Responsabilidade dos funccionarios

Art. 21. O chefe da secção postal é o responsavel directo
pela perfeita execãção do serviçO, ficando cada funcoionario
postal ou aduaneiro-sujeito, no desempenho de suas tu/loções,
fis responsabilidades previstas nos, respectivos regulamentos o
mais disposições em vigor.

• Equivalentes do franco e do dollar

• Art. 22. No serviço de enoommendas postaes internado-
naes, o franco-ouro terá o valor fixo de 2$ e o do/lar o de 108
para la effeito da cobrança das taxas, quer de expedição, quer

. fie entrega.

Cobrança em selloá -

• Art. 23. Todas as taxas e premios postaes serão cobrados
em sellos dos Correios.-

Encommendas dos prisioneiros de guerra

Art. 24. As encommendas. postaeá nu ou 1).911A os prisio-
neiros . de guerra estão isentos das taxas previstas no presente
regulamento.

Modelos usados no serviço

• Art. 25. No serviço de permuta do encommendas postaes
internacionaes, serão usados os seguintes modelos:

•Internacionacs

o. 359 A — cQuadro para permuta de encommendas
• postaes entre paizes não limitrophes».

n. 238 B--Boletim de expedição».
n. -239 C — «Declaração para a Alfandega».

. 240 1!)	 dto tulo».
n. 241 F— (Guia de remessa».
n. 236 — «Boletim de verificação».
n. 237 J-.--Avio de não entrega»,
n. 242 I( -- «Nota mensal».
n. 249 f,---cContaz.
n. 362 N—elleolatnação».

Internos

Modelon. 244 -7- eRequisição».
Modelo o. 357 — iLivro para lançamento das encommendas. a

expedir.
Modelo n. 355 — 4Lista para expedição e devolução».
Modelo n. 2,•6	 para lane:mento das oncommendas

recebidas do exterior».

Modelo

Modelo
Modelo
Modelo
Modelo
Modelo
Modelo
Model o
Modelo
Modelo
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Modelo n. 353 — eLivro para laneamento das encommenda s a
classificar».

Modelo n. 352 —.1Piipeleta de classificação».
Modeln n. 330— «Nota •oe despachos.,
Modelo n. 351 — st.itiia para recolhimento dos direitos adua- •

, neiron,.
Modelo n. 247—tAviso ao deslinatario».'..-
Modelo n. 35'i—sLivro de receita».	 .	 .	 .
Modelo n. 240— <Livro de c/corrente com os Correios do ex.,'

tenor».
Modelo n. 358 — snelação de encommendaa abandonadas». '.

Paragrapho unieo. Aran dessesasnodelos, ainda, será ilsado
o . modelo ri. 205, formula C (A. R.) da Convencão Postal Uni-
versal.

CAPITULO II:

REGISTRO
•

Acondicionamento
.•	 ,	 .

Art. 2(. i eneommenda postal apresentada á registro .de-
verá obedecer ás seguintes regras:

a) indicar em caracteres latinna o endereço exacto do .des-
tinatario, o qual deve, ser feito sobre o envoltorio da encora-
menda.ou a ella ligado de modo que se não possa desprender.
Os endereços a lapis não são permittidos; entretanto: podei-o
ser admitlidos os feitos a Japis-tinta sobre fundo préviamento
humedecido. Urna cópia do respectivo endereço deve ser ainda
incluída na encommenda;	 •

estar empacotada de fórma tal que resista á duração
do transporte, resguarde devidamente O seu 'contendo, e, ainda,
não possa ser devassada sem deixar vestigios de violação. Será,
entretanto, acceita a encommenda que constar de objectos que,
por sua natureza.'posstim.ser encaixados ou reunidos e :man-
tidos, sem risco do se separarem, por uma solida atadura !pro-
vida de fechos de , chumbo ou outros; e ainda a constituidapor
uma só peça de madeira, do metal, etc.;-	 .

c) estar provida de fechos de lacre'. de chumbo ou outroà,
sinetados com a marca especial do remettente.

g s.- Sempre que se 'tratar dé eneommendaS contendoli-
quidas ou corpos de facil liquefação, o acondicionamento será
obrigatoriamente o seguinte: .eritgno primeiro recipiente (gar-
rafa, frasco, pote, caixa, elo.) e o segundo (daixa -de-metal,
madeira resistente ou de cartão ondulado -do solida -qualidade).
deverá haver uma camada espessa .de serragem, ,,farello
outra substancia absomente.
• § 2. As caixas de madeira,que - servirem de erivolurro ás
encommendas, deverão ter, no minimo- um centinaetro d.e .es-!..

Modelos a preencher pelo remettente

Art. 27. • No acto do retro,'o funecionario postal veri-
ficará si a encornmenda satisfaz à todas 'ás . exigencias
das em os artigos anteriores, dirá aomemettente qual .o peso
brutp da Mesma e a importancia dad -taxas a pagar. Feito
isso, fornecerá ao - remetente, os modelos ris. 244 — "Requi-
sição" o 239 — "Declaração para a Alfandega", mie deverão
ser preenchidos do proprzo punho pelo mesmo •em todas as
suas indicações. •
r § '1" O modelo n. 239, - será -fornecido ao' remettente em
tantos exemplares .quantos os .exigidos pelo paiz de destino
das oncommendas (Ver ai:temei' de' renseignernents").

§ 2.° O Correio não se responsabilizará por quaesquer
- declarações fraudulentas feitas ,pelo remetten.to no modelo
'n. 239.

Modelos a preenchei' pelo funccionario

Art. 28. De posse das indicações Oontidas nos modelos de
que trata o artigo precedente, o funccionario postal preen-
cherá os modelos na. 238	 "Boletim de expedição" — e 240
"Rotulo".	 •

Do primeiro, em que será indicada a taxa paga, .o mesmo
funccionario destacará a parte que coristitúe recibo, entre-
gando-a ao remettente; do segundo, organizado em -duplicata.
*coltora um .. exemplar ao modelo a. 238 e' o outro á propria
encommenda.
; Paragrapho unico. Os senos representativos das taxas
Pagas serão affixados ao canhoto do modelo n. 238. Os. seitoe
eppostos ás encorrimendes nen„hum valor terão .para o frau-,
aueamento 5 '

At.i.SON' de recebirmenr,o.	 .

'Ar( . 29.. O remettente póde ter 'direito :a • avise :de reeebi--
write 'pagando , respectiva 'taxa .,:quer no .ato 	 registro da
tLcotnniend'a, quer posteriárinnte.-;	 •-•	 • •

QuAndo se. tratude pedido -'..deynyiso de recebimento
Á,.o acto do registro, o funceionario postal preencherá a for- .
mula "C", da -Convenção 'Postal Universal ("Avis de Moco-
Voo"). modelo 205. nella affixando os senos representativos
-da taxa de 8400 paga pelo remetente e substituindo pela
palavra "Colisn, as -indicações — '"Lettre" —. e —• "Object re-
•cóinntanclé"..

O mesinc funecumario applicará. o :carimbo "A.
tanto na .eturniunenda eomo no ariodelo n. 238.

§2 'Quando -fôr caso de pedido de aviso de recebimento
:feito posteriormente ao registro, o funecionario postal preert-
mberá.•rifio Só a formula "C", de que trata o paragrapho ante-
ror, 'como tambem o modelo n."362, "Reelamaçao rile.encora-

mienqa postal", affixandomeste ultimo modelo-os sellos regre-
.sentativos da taxa de -8800 . paga .pelo' remetente. .	 .	 s. .

'.§ 3. 0 Si o avise de recebimento pedido pelo Ternettente
.no acto -do registro não tiver chegado ao Correio de origem
no .prazri.de seis rnezes, :proceder-se-ha para reclamar a falta
do 'aviso,- de acrórdo com. o paragrapho -anterior, sem •direito,
entretanto. á. poreepção , de mova taxa. O Correio de origem
inscreverá-no alto da formula "C" •o seguinte: "Duplie,ata d6 •

lavis -de réception."...

•
• Taxas: , •;

Art. „30 ..-As ..eni:ommendaspOSt aesi no 'acto .d6 reglstr6,
pagarão:

a) transito territorial -devido -quer :ao, jaiz :;de‘
quer ao de destina-e ainda .aos , paizes : interrnediarlos, al, tór,
'caso.;'	 .•	 .	 •	 • t

. 'b) 'transito -maeltimndevido ao pai% que :der•io 'transporto.
Paragrapho. unico. ',As. taxas 'de ,que se trata serão -cobra.

--das -de -aceArdo 'com a ".Tarifa para,o. franwearnerdo AtiOçon.,
.commendaa . postaes „internaeionaes", • e _pagas .integralmente -do
acto :do Tegi.stro.., 	 .	 .

'Numeração dos modelps si: 22$
;

;Art. .31. -A numeração-dos taliles;''incidelo 'n»238; • fieft
especial ., para cada... paic de ..destino :da -.mala e 'será -feita por
série,s annuaes, -que terminarão, -impreterivelmente,,o111:•3.1.
de dezembro .de -cada anilo.

Parágiliplio Infle°. -Um mesmo talão pildará .serVirparg
~is :-de um anno; desde,que em -31de dezembro -se s faça --O
.encerramento na -ultima fsdha corileçande: de novo a
numeração.

,Art. 32. 'As encommendas,-depois de lançadas moarriodeld,
ri. 257 — "Livro paraslançarhento das encommendas a expe.
.dir".— 8U-á°. COM -os documentos respectivos, cuidadosamente
guardadas-até serem-expedidas; -ficando sob a...responsabifi.
dade do -funccionario •postal. expedicionario, que .,das •mesma,
Jpassará recibo no :referido 'livro...,	 .	 „•

CAPITULO III_ •

eIPEDIÇÃO

Art. 33. Cada expedição constará •ctas,encommenclas-ireesq
rbidas até á.s 17 .horas da vespera da sahida dos vapores 'Ou
trens que as' 'tenham de transportar.

Art. 34. - A .expedição de encornmendas para os palidã
que assignaraui com o Brasil , Convenções-e Accdrdos sobre esse
serviço, será feita por via maritima ou 'terrestre, directamenta

iou por ntermedurde algum ou alguns .desses pa,izes.,	 - •
- •

•

Art. 30, Os Correios permutantes directos •-larganizaratil
aotualmeato Inatas do -onoommeadas , 00staea	 Ilambgrice

pessura.

Expedições directas

Art. 35. Até novos entendimentos a respeito. o serviço da
encommendas será feito directamente para os. seguintes

.paizes: Allemanha, Argentina, Chile, Estados Unidos da Ame.

...rica do Norte, França, Rol/anda, Inglaterra, :naifa, Noruega,,
Portugal o Uruguay. ..	 ,

Destino das malas	 -
e



Colyelos perni.T.,taues i.iitton.1 qui; njo silo pontos de escédfi•

,Arí. &melo -perrnutanfe do littera' não
ter , pente -41:a eeciiW, das leehaeile veporce . utilleadoe; remete:
teve a resPeel Iva. niald e? :Correio. 'Mais . ;prosimee que •seja
lime o 14.i. çss:11a::11,ejadkt... 	 '• s	 ••

Paragrapho unieo. Os correios permutantes 'directos de
Beco Horizonte e Corumbá remetterão as sue' malas ao Cor-
reie Me 'ceie eeeleieo '(.Subedirectoria do Trafego) .ts °e. de
Cueiesba e S. Pauli' eo eeierreio de .Santos.

.	 .

!tcla,::ioitalitento'-dos '-ensM)ltaneurias .. 7?(L4 • 'raiá , de' -reme$A.

• • b). o • lançamento nas guias- do. rensessa será feito polé
processo- usada/lia- expedieão das corre.eptendeneia registrada, de
enodo a eie.areni noa Ilyros copiadores as respectivas cópias
,auteentiettee .. • .

c) 'zie •griias d reeiessa,- Medeio n. 241, serão tantas. quantág
forem necessarias ao lançamento da expediçã.o, devendo nas
mestrias ser indicado o numero da cesta ou. saem em que forem
expedidas as respetivas- eneeramendass

d). quando for caso de mais de urna guia cio remessa, 03
eXPC.diCi011ar!n3 as numerarão ao alto e seguidamente, lan-
ando em ,cada ema preenchida a palavra "eontinúa", atá a

ultima ee'e R •prá . por . ellee eoriminda e- - assiguada;--	 .•,

s'	 respeeticos- abonos. •,-•

Art. 39. As éneemniendas r expedir • parn IS exterior pelos

resteeeos epermut Qui ee ei imotos, -serão - mencionadas no modelo
n; 211 es-, "-Gnia.ele remessae, 	 observado-se o seguinte:„

a) ne funecianeeles'obstaes expedicioneriee indiearão nes
hieares • propeioe dos-referidos modelos Os numeres de ordem o
de meei-selei dag- encommendas, a suaequantidede, os -correios

órigeeie si de 'destino, os respectivos pesos e os .abonos devidos,
uai& tií colainna e-• eObservaçõee e —.si fer case, o , "4. II."

— (Aviso do recebimento) — a reexpedição a o refugos

11	 janeir,o. do. 102L-1:7C1  -Sablxido

7, quáricle •sie tratir 'dá Alternanháse' Tbeenes e fAiree; dreee Ar-
gentina; -Valparaiso, do Chile; NaVa York, dos Itletades Unidos
dá Amerlea do Noites Bordeaut da Fraiiea: : Atosterdam. • da
Bollanda; .feteldreee, da ingiaterria; eeerieea-poree :, daeltalia;
Bergen„ dá '‘Norueesa;' leishea,»dd
çeu telleSel:	 •

OPéS	 Uttli'ar ' •

P.ã,ipediçõeS' dos -VorrcioS- afio .perrautantcs directos

-.rt; 43..As encommeneas a expedir pelos correiOs
eutantes aos permutantes, seus intermediarios, serão acom-
panhada-e , dos modelos ias,. 238 e 239 .e mencionadas no mo-
dele en . .; $55 .-,- eleiste. para .expedição,. etc." — preenchidas as
c:oh:ninas Meceieárias., • Essas expediçoes • serão feitas pelo sys,.
tensa 11.80t1O para as correspoedencias 'registradas, isto é, dei-
xando cópias authentieas nos respectivos livros copiadores.

• Art...44. As eepedições de que treta o artigo precedente
serão feitas em saccos especiáes,' que levarão • nos rotules a
indicação "F,ncommendaeePestaes.internacionaes" — e serão
endereçedose )s.,seeçõçs •coinpetentee, dos correios intermee.

.„	eierioe:	 • " •

	

.	 „
CAPrrULO

t 0ON .10EIIENETA E CLÀ33IPICAÇÃO

.Conferencia Postal	 ,	 .

Arte 4tie-.A tonfere.ncia o diertura das cestas ou saccoà!•
Procedentes do exterior e a conferencia das encommendas nello
contidas serão feitas pelos funcciona rios postaes incumbidos
desse serviço e da seguinte modo: , .

a), os conferentes postaes verificarão, não só o estado exe
thrier :dee cestas ou saceoe, como ‘áinda, si foram observadas
gs . forinalidaddS . à tiuo	 trausrniesão estiVer sujeita; 	 •

b) procederão á aberiura das cestas *ou saecos e ao exasPe
exterior das encolnreendas noite emitidas, conferindo-as depois
pelas respectivas guias da remessa e mais ,documentos. que as
acompanharem. Esses documentos serão carimbados e rubri-
eades..pelpe, eonsferentes.

Irregularidades importantes

"Aã. Ae•faltae; excessoe ou avarias da esicorninendae,
ou de cestas ou saccos e outras irregularidades que possam
acarretar a, responsabilidade das administrações postaes serão
comprovadas por meio. de autos .eircurpstaaeciados..	 .

§ 1.• Os autos serão assignados peloe conferentes postaes
e! Visaders pela chefe da Seeçi.10' e dos -mesmos serão extrahidas
trés cópias que deverão ser. -encaminhadas: -uma, acompanhadas:
dos despejos; á administração central.dó que depender o correio
de origem o duas á Directoria Geral dos Correios.
..• .

§ Conlurictareento eoru os autos lavradtis. serão t ame
bem organizados boletins • de verificação — modelo n. 230 —
extrahidos cai ires vias, dee (piau uma se destinará ao cor-
'raio .de origem da mala e duas á Directoria Geral- dos Correios.

ieequenas diffeienças

Art. 47. As Pequenas diffetençâs' do volúme; cliMensãO
ou pesei das eucommendas, as differenças em abonos o outras
irrettilaridades chie, evidentemente, não acarretem responsa-
Wide-dee á edinirlistraçees postam serão apenas assignaladae
•pote rdeio'de boletins de verificação: Esses boletins serão or-
ganizados de accórdo com o que prescreve o § 2° do adiara'
precedente,

c) no alio da primeíra guia do 'rernesea, será - indieadae a
Quaut¡dade de cestas .:ou -5,1eces 00 que se compuzer a .expe-
dição	

,	 -	 .. .	 ..• • -	 .	 .
. 'Ar6. - 48. - dtiatdo faltar . algum documento pertencente

Paragrapbo uniu). Os abonos aos correios dii'ilestind d	
ii. — -	 . ..-	 ' .. - .	 .	 . qualquer- expedição ou endommenda, será o mesmo..organizado,

ellIala,serao fa na eelunme. 8 da guia de remessas, de -
e em duplicata, velos conferentes poetaes, me fórmula correepon-les, ,	 dee	 .

cardo. com e "Tarifa para o- franqueamento das e	 mncomendas dente, com a declaração no alt — "Subsidiaria". Uma daS

-ataes- iiiteruacionaes".. - -	 vias será expedida pela primeira mala ao correie de origem)),
W

Art. 40. Os boletins de exPedição,.decInteçõee para á al- . junta aos. respectivos decumentoe. • 	 .
elandege. e "A.. 11... (Avisos de redebimento), si. fôr Caso, áerão	 -	 .	 •	 .

:	 a-	 c	 epresos ás guias de remessa por Sneio de colchete- ou barbante; Art. 49 D todos os boletins io verifieação lavrados
'le chando-se todos estes documentos em sobrecartae bu'outros expedidos deverão ficar sempre cópias, que

ç. - einrèltddog, que serão einefuiclos em' urna das cestas ou same . . ás eieias do remem a que s referitem.	
serão anneXadae

e de qUe. Se coinpuzer a expedição.. •	 -,	 • , .	 • .. . .	 .
.,	 .	 s

Parawa,pba unico...O saeCo 'ou cesta que contiver a sobre- •	 . . . . Devolgolo " das cestas ou saceo	 ..,

guta cofil os documentos leVaiá nó rotulo a' ifidicaçãoe	
-

er".- •	 .A.rt:150.• As cestas. ou saecos.do eneommandas recebidas
. e	 •	 •

•
trtinsperte Por via maritima' dae matas AO'

nue trata o artigo precedente, os vapores a utilizar serão:
para a Allernanhne allemães; .para a 'Argentina, .03 inglezes
o 03 hallandezes; para o Chile, os inglezes; para os Estados
Cnutes da Arnericaeló Norte, os aniericanosepara a:France, os
franeezes; pare aliIollanda, .os hollandezee; .para a•InWaterre,.

inglezes; para e etalia,.:08. italiamm; para Nernega, os ne-f
rueguezes; para -Portugalí. 	inglezese-ceos	 0.P.aeáS

Ileustray, ás nac.ionaes..

Paragrapho unieo. Sempre qUe honeer sun vapor necional
mete quatqlier elos poetem -do. exterior meecionadee :PO .artigo
Peceedente; serie ceco 'preferido.	 -	 „,', • .

linen.49	 ".colis postaux ".,	 Lançamento das :ene:ou/mandos no livro 2,zpa,../o. á. 24,(;•

' Documentos subáidtarios

acompanhada	 mdo competente Motim-de verificação, a outra

Art. 41. A xpedição de encommendes para o exterior do &aceder serão. devolvidoe na primeira expedição que see,	
b.será feita em cestas ou, , saccos especfac.3 com o competente	 egilir á sua -entrada; não _podem tom ecistad	 saccos ser

_ ,iprOveitadda rara expediçõee,rotulo indicando os correios do • origem e d	 :

	

o destino e com a	 •

	

^4- • • Art. 42. ;feita a expedição; será
:
 completado laneamento	 •	 ' • -	 ' e	 •

8o- livra modelo	 357. As requisiçõèã serão colleccionadas	 .ert. • 51. • As encemmendae;	 .11t? renferidas,e serrin
rot g,ucclisões g grolgrafiao.	 laureias no 'Livro para lamearneue sias eni;oalinendcw.. rece-

•

"
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bidas do exterior", modelo n. 246. O lançamento dessas en-
commendas obedecerá "á ordem alphabetice, dande-se-lhese por
meio de carimbo, o numero de ordem que tiverem no refe-
rido livro.

Paragrapho unico. Na 'numeração de ordem dó Notei mo-
delo n. 246 terão preferencia ne encdmmendae conteedo are
figos de facil deterioração e °tetras, a criterio dos respectivos_
chefes de serviço.

Passagem das encomiem-las ao serviço aduaneiro •

Art. 2. Terminado . o lançamento do 'livro modele nu-
mero 246, serão as enconunendas, corá os -respectivos • do-
cumentos, passadas peto numero de ordem ao comparthacato'
onde funccionar o serviço -aduaneiro. mediante recibo fir-
mado pelo funecionario para esse fim' designado, na co-

e3umna competente do' referido livro, tomadas as precauções'
glie O caso requer.

Paragrapho unico'. A ' passagem das encornendae será
feita em' lotes `de tantas quantas puderem ser desembars.ea-
elas, em um dia de serviço, pelas mesas de conferencia.

Facturo co-asalar

Art. 55. Na onferernia aduaneira . dae encoMenendae
:contendo mercadorias importadeS para fins comMerciaes, será
exigida do -deetinatario a lift'e3entação: da factura eorstitar,

' observado o reginten do de-reto n. • 14.039, do 29 de janeiro
de 1920,

-Art. LIG. (Mando asoneommendas de oiro trata o artieo
precedente viérent endereeadas a particulares, no intuito evi-
dente de burlar u dispositi. o" que . uo-inestuu artigo e cona.
tem. florão sujeitas ao pagamento do-triplo dos direitos de-

Art. -57. A classificação das encommendas será feita .peto
conferente aduaneiro no modelo n. 352 , — "'Papeleta de 'clas-
sificação" — que pelo mesmo será datado .0 aezignatio.-- • •

Art. 58.- De 'posse da- papelete de classificaç. Soe os fun.:
•acionados aduaneiros' encarregados -da organizaçÃo dna . iee-
delos as. 350 "Nota de despacho" -e- ,e 351 — "Guia para
o recolhimento dos direitos. aduaneiros" — 03 preencherão em
duplicata. Desses modelos, os relativos ás encommendas a se-
rem entregues nas sedes das repartçiões perinutanteb dire-
ctas serão passados (12 thesourariaS eritarregades do raeobi-
mento dos direitos aduancirbs; os 'outros Paseadese trictininto
protocollo, aos Correios. •

CaLca8 com valor declarado c objectos apprchendidos,
.	 .

Ari. 59....0 -departamento 'aduarlEiro da g repartes
taes permutantes directas . lambem sé' ineternbirà da ' confe-e.
vencia e classificação das caixas com valor -declarado ,c dos
objectos apprehendidos, não só- dessas repartleões, corno •da,
executantes, suas subordinadas.

Paranrapho unico.
'
 A conferencia e classificação, de que

trata este artigo, serão 'feitas nos -mesmos dias em que os
destinatarios se apresentarem para retirar seus objectos.

Restituição das eneommendas ao Correio

.Art. 60. Terminado 0-serviço de "Classificação. :serão tne.
encommendas 'reconstituirias o relacradas CUM sinete especial..
do' serviçii aduaneiro, lançadas no modelo In ' 353 — "Livro'
para lançamento dag •.encommendase a classificar" — e . resti-
tuidas aos COrPeios com os respectivos documentos, enediante.
.recibo no mesmo livro. .

• e Peragrapho unico. • Essa restituição deverá ser feita.
dentro do doas dias, no maximoe afira de evitar o accumulo
de -encommendas no departamento aduaneiro e consequente
demora na execução -do serviço.

Art. • 61. No acto da restituição aos Correios. ser?.e a5
eneommendas seleecionadas, de modo a serem reeehidas, •pelo
funecienario poetai encarregado da entrega: . as' que tiverem
de eér retiradas nas sedes das ercpartieões 'permuta:dos di-
rectas, e' pelo expedicionario, US que tiverem' de .ser • enea- '
malhadas ,as repartições executantes, suas subordinadas. ,

•
Remessa das' encOinhiendas a entregar lias. MartiOes n4aa"°

?tilo pc;47•4.utantes-directaN,.,

• Art. 62. As eneonmiendas endereçadas ás repartições
postaes subordinadas serão expedidas a seus 'destinos no mo-
delo n. 355, preneitidae as columnas necessarias. Acompa-
nharão essas encora/emitias os modelos na. 230, 230, 350 e
351 re outros documentos relativos ás mesmas.

• •' 5	 Fica entendido que essas expedições serão feitas
Pelo system usado com a correspondencia registra.da, fi-
cando cópias authenticaS nos. respe ,;tives livrós copiadores.

OS modelos na. '30'o 351 'serão remektidoe ás re-.•part ições. de E'azcieta que tiverem de-receber os direitos adua•
eicires elo protocollo e no momento em que os dest.inatario
se apresentarem- com os necesearios avisos- modelo nur
mero 247..
• • Art. 63. Das encommendae expedidas será- dada baixt
na • coluinna respectiva do livro mode:o a. 24e. •'

-Art. 6 .1. A remessa das encommendas. de . -que trata o
art. 62, será feita em suecos especiaes que levarão- nos respe-
"ctivos rotules	 indicação — ."Enceininendas pustaes inter-
nacininter.	 - •••

exPrruik

'Nutre:ia	 . .

Art. as.-An encontmendas serão eillrogues lias sédes . das
lopl.ars executantes das serviços, MIS dias utoie,

'dás 10 ás 16 horas.... .	 •
Paragrapho utifeo Aq encommendas de que trata' o artigo

55 só poderão ser entreguee. nas se-dos da e repartições postaes
permutantcS directas. •
• Art. 60. A entrega será feita aos destirtatarioe ou aos

• seus representantes legriee, inediante a itpreeentação do' mo-
delo ri.. 351, que lhes diiverá . ser entregue pelo •funcelonario
recebedor dos direitos aduaneiros com 'a nota—arejem—e mei

. a . deciarueão por extenso, da impottancia recebida, -data e.as-
signatura.

Ari,. 67.' No momento de receberem ae • suas enecminendera
poderão os destinatartos . eaigir ..a abertura .dses Mbgint3
para que possam verificar a exactWito dos rospe,ctivés coa-
teúdos. A essa abertura precederá SeMKC-0 emeue dos
appostos pelo serviço aduaneiro.

Ece:lio do &ai:ta:ar:o

Aviso 'aos destinatarios

Art. 53. Nas repartições ..r.ostaes permr:rtantes diretas os
duestinalarine das eficonunentlas, a 'serem . entrospee mas •st;des
das mesmas, serão avisados á, medida que as sim& mem&
mondas. forem [tareando ao serviço. aduaneiro. Esse aviso será
feito nn modelo n. 217; expedido sob registro e será- um
para cada encommenda nu para cada grupeede .enCommondas

• contidas cru cada modelo n. 23R,
§- 1.° Nas repartiçi.ies postaee.. não- permutanitte directas,'

os avisos serão expedidos A medida que forem ce-ando as
cncommendas.

§ 2.° Os avisos não entregues. aos destinalaries deverão
eu devolvidos . á sua origem: dentro de. ' 24. horr.e..

Conferencia o classificar:4 arlaanetra3

Art. 54. Recebidas us -encommendas fio serviço .adna-
r.eiro. serão as. mesmas distribuidas,: pelos Opfvs,-
ás mesas de conferencia. Essas encommendas .serão conferi-
das	 l IlnwnIu Iifl ne acompanharem o claftee tremias.
de aceõrdo com o estabelecido na C.onsolidaeão das Leis
das Atfandegas e Meses de !tendas • .e 	 dispoições em
vigor sobre a materie. • .	 .

§ 1. • As encommendas, que-se destinarem -ás sedes das
repartições não permutantes directas, serão • conferidas e
classificadas A revelia da parte; as destinadas AS sédes das
repartições permutardes direelae. sol-o-hão em presença dos
respectivos destinatarios; si' esses assim o desejarem.

. § 2.° Ao destinatario, que não Se conformar com á clas-
sificação dada ás suas . encommendas, ;. será perrnittido re-
querer á autoridade 'competente a :solução do casca, de ,ac-
cardo com a Coesulidaeão des. Leis dee An:antlegas e Meras
do Rendas.

•

Ait. 68. O recibo, d.= eiwe:nradil.itall Rteit '10~4

veér.e,*1z.zte d3 irtkiits . -- • rflatint u,	 7•-••..0410 . ele
258
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Paragraphe	 N'd Ciso de perda do aviso , modelo
n. 247, poderá ;ser extrahida uma 2 4 via para o effeito do
recibo.

Segundo aviso

Art. 89. Si no fim de 10 dias após a exPedição do avisa,
modelo n. 247, a encommenda não tiver sido retirada será o
ceu destinatario avisado pela segunda vez, sempre do modo
estabelecido tio 'art. 53.	 •'

Art. 70. Si, decorridos dous mezes da data da expedição
do primeiro aviso, a encommenda não tiver sido ainda reti-
rada, será a mesma tratada de accôrdo com as instrucções
dadas pelo remettente no modelo n. 238, ou, na falta dessas
instrucções, subinettidas ao processo de consulta.

Taxa de armazenagem'

An. 71. AS encommendas, que por 'culpa dos destinatarios
não forem retiradas dentro. de 10 dias, contados da data em-
que houverem recebido os respectivos avisos, ficarão sujeitas
á taxa 'de armazenagem de cem réis• ($100) diarios, por vo-,
lumes. Os sellos representativos dessa taxa serão coitados no

, verso do aviso e inutilizados com o carimbo de — eArmaze-
'lagoas>.

Taxa de entrega

Art. 72. As encommendas pagarão mil réis (1$000), de
taxa de entre. Os seltos representativos dessa laxa serão,
pelo funccionario posta/ encarregado da entrega, coitados no
verso do modelo n. 238 e inutilizados com o carimbo da
aEntregues.

Pagamento dos direitos aduaneiros

Art. 73. O .pagamento dos direitos aduaneiros será feito
nas repartições de Fazenda: . Alfandogeas, Delegacias Fiacaes,
Mesas de Rendas, Collectorias e Postos Fiscaes.

§ 1.° Fica entendido que o pagamento será sempre feito
na repartição de Fazenda mais' graduada da localidade e que,
quando fôr caso da existencia de mais de uma collectoria no
togar da entrega, o pagamento será effectuado naquella era
cuja jurisdicção estiver a repartição postal.

§ 2.° Nas localidades, onde não houver repartição da Fa-
zenda os direitos aduaneiros serão recebidos pelas reparti-
ções postaes, que os remetterão, no mesmo dia, era carta re.
gistrada com valor ao chefe da secção de encommendas
poRaes da administração a que estiverem subordinadas. 'Esse
funecionario passará, lambem no mesmo dia do recebimento,
a importaucia dos direitos á repartição de Fazenda respectiva.

Art. 74. Os destinatarios pagarão os direitos aduaneiroe,
em moeste papel, cenvertida a parte ouro ao papel correspon-
dente. Aos funccionarios encarregados do recebimento desses
direitos, competirá adquirir, dentro de 24 horas, no Banco do
Brasil ou em suas agencias, o vale ouro correspondente á im-
pertencia devida nessa especie. •

§ 1.° Nos togares onde não puder ser adquirido o , vaia
ouro, os direitos aduaneiros serão pagos iele fórma prescripta
na primeira parte deste artigo e assim recolhidos e. escriptu-
rados.

§ 2.° A's repartições de que trata b paragrapho anterior
será fornecido diariamente, por telegramma, o valor do .smil
réis-ouro.

Devolução dos documentos

Art. 75. As repartieões postaes não permutantes directas,
assim que entregarem as encommendas, devolverão os raspe-

s ctivos.docuinientos ás repartições suas intermediaries.
Art. 76. As repartições de Fazenda ou postaes que hou-

verem recebido os direitos aduaneiros das encommendas en-
tregues nas sédes das. repartições não perrnutantes directas.
devolverão, no mesmo dia, as notas de despacho—modelo nu-
mero 350, ás alfandegas ou delegacias fiscaes indicadas no ar-
tigo 15, ficando com as segundas vias dos modelos n. 351.

Rscripturação do livro de receita --- modelo n. 31f

Art. 77'. As alfandegas ou delegacias :fiscaes escrip -
Sairão o fivrb — modelo n. 354—pelas notas de despacho nue
aça forem deyolvidas ards pa8amePt9x

áeilo de conSunto

Art. 78'. O sello de consumo devido pelas mercadorias
contidas nas encommendas a serem entregues nas sédea das
repartições não permutantes directas será cobrado—apor
verba», escripturando-se com especificação do producto kque

•disser respeito.	 •
Paraghapho unico.,A acquisição desse sello só será obrie

gatoria nas sedes das repartições permutantes directas.

Baixa das encommendas entregues -

Art. i9. Pelos documentos', modelos n. 233, assinados
pelos destinatarios, será dada, no livro modelo n. 246, baixa
das "encomMendas entregues.

Archivamento dos documentos

Art. N. As repartições postaes permutantes directas
colleccionarão chronologicamente e archivarão os documentos
relativos ás encommendas entregues. Os avisos, modelo nume-
ro 247, ficarão nas repartições que os organizarem. 	 . •

CAPITULO VI

coNstn.TA	 REUXPEtn.2i0 --• unvonmaã o --- susenaaraeÃo
INDBMNIzAÇÃO

...Consulta

Art. Si. A consulta, de que trata o art. 70, será feita no
modelo -n. 2.37, onde deverá ser indicado o motivo por que a
encommanda não foi entregue, preenchendo-se os claros da.
uma das- indicações das lettras a a f, o riscando-se as outras.:

Será lambem lançada no claro da lettra g, a importancia
das despezas de alfandega, armazenagem postal e outras a.
que a encommenda estiver sujeita.

Art. 82. O modelo n. 237, será organizado pelo Correiti.
destinatario e remettido ao de origem -directamente ou .por
intermedio da respectiva repartição de permuta.

Art. 83. O remettente de uma encommenda cabida ens
refugo pécle pedir:

a) que a encommenda lhe seja immediatamente devol-
vida;

b) que o endereço seja rectificado ou completado,•
c) que a encommenda seja entregue a outro de.atinatario

ou reexpedida a outro destino para ser entregue ao primitivo
destinatario ou a outra pessôa;

d) que o destinario seja Avisado ainda uma vez;
e) que a encommenda seja vendida por conta o risco do

remettente ou tratada corno abandonada;
f) que a . encommenda seja entregue ao destinatario sem

pagamento das despezas de alfandega e de outras a que esteja
sujeita.

Reexpediçãe

Art. 8.1. As encommendas reexpedidas, por motivo do-
erro de direcção, serão •encaminhadas pela via mais rapida
de que puder dispor •o Correr() reexpedidor: Quando a reexpe-
dição dér causa á restituição' das. encommendas ao correio ex-
pedidor, a repartição rcexpedidora lhe creditará em conta
os abonos recebidos, depois de haver assignalado o err'o por
meio de um boletim de verificação. No caso contrario e si a
importancia abonada ao Correio reexpedidor é insufficientss
para cobrir as despezas de reexportação que lhe cabem, ella
se creditará pela differença, 'corrigindo a soturna escripta a seu
favor na guia de remessa da repartição de permuta expedi-
dora. O motivo dessa rectificação será communicado á referida
repartição por meio de um boletim de verificação. Proceder-
se-lia do mesmo modo quando se tiver dc devolver urna en-
conwrienda em virtude_de erro da repartição de origem.

Art. 85. As encornmendas reexpedidas em virtude de mu-
dança de residencia do destinaterio ou por erro imputavel ao
expedidor, ficarão sujeitas ao pagamento das taxas de reex-
pedição que.serão cobradas por occasião da entrega das encom-
mentias. O Correio reexpedidor se creditará pela sua quota
parte na guia de remessa enviada ao, Correio do novo destino.
Entretanto, si a taxa a pagar pelo percurso ulterior da en-

. commenda fôr satisfeita no momento da reexpedição, esse
objecto será tratado coma si fosse „uma encommegla prisi-

°paria do florreio reenelidox,2

à
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Krt. N. Toda a encommenda reexpedida, dentro do ter-

ritorio nacional, a pedido do destinario, ficará sujeita a uma
taxa igual á de uma carta, com um porte, registrada no ser-
viço interno.

Paragrapho unico. E' todavia facultado ao remettente do
uma encommenda prohibir, por meio do uma declaração no
boletim de expedição, que o destinatario peça a reexpedição
ge sua encommenda,

Devolução

Art. 87. Si no prazo de quatro mezes, contados da data
da expedição do modelo n. 237, o Correio de destino não
receber instrucções sufficientes, a encommenda será devolvida
ao Correio de origem. Essa devolução terá logar lambem
quando as tiistrucções do remettente não puderem ser cum-
pridas.

Art. 88 As encommendas a devolver serão inscriptas nas
guias de remessa, de accôrdo com as regras estabelecidas para
a expedição, mencionando-se a palavra "Rebuts" na columna
— "Observações" -- e lançando-se na colurnna 9 as taxas de-
vidas ao Correio brasileiro por encommenda de peso iden-
tico expedida para o paiz do origem.

'Reclamação

. Art., 89. Para as reclamações do encommendas se fará
uso do modelo n.. 362. O Correio de origem, depois de devi-
(lamente preenchida, transmittirá a formula . ao Correio de des- :
tino, quando se tratar de uma expedição directa. No caso de
terem sido as encommendas encaminhadas por intermedio de..
outros Correios, deverá ser a -formula remettida ao primeiro
Correie intermediario. As repartições não permutantes di-
rectas transmittirão as formulas ás repartições suas ánter-
mediarias para que essa as encaminhe.

Art. 90. As formulas N — _recebidas dos Correios do
exterior, serão devolvidas directamente pelos Correios bra-
sileiros devidamente preenchidas.

Retirada ou Modificação de endereço

Prescripção do direito d indemnização

Art. 94. As reclamações do indemnização por perda, el..
poliação ou avaria das encommendas só serão admittidas nO
prazo de um armo, a contar do dia seguinte áquello em qus
foi postado o objecto. F,indo esse prazo o reclamante não ter&
direito á indemnização:

Paragrapho unico. As reclamações de que trata o art. 89
serão encaminhadas á Sub-Directoria • de Expediente dos GoRa,
reios, com as informações necessarias ao caso.

CAPITULO VI/

CONTATULIDADS	 ESTATISTICA:

Refugo — Leilões

:Art. 05. As repartições postaes permutantes directas ra.
rnetterão á Sub-directoria de Contabilidade dos Correios, ata
o dia 5 de cada mez, os seguintes documentos relativos á ex.
pedição e ao recebimento do encornmendas no mez anterior:

a) guias -de remessa recebidas. neempanhadas de cópia&
delS Nictins de verificação expedidos;

b) boletins de verificação regularizadoS ou aeceitos, dan
yolvidos pelos Correios do exterior.

Conta_

Paragrapho unico. Por esses documentos serão
dos na Sub-diredoria de Contabilidade dos Correios
ji: e L, modelos ris. 242 e 243.

Estalistica

Art. 90. As repartições posiaes permutantes directas re-
metterão ainda á Sub-directoria -de Contabilidade dos Cor-
reios uma relação. contendo o numero total das encommendas
expedidas, recebidas, entregues o devolvidas o a imporlancla

. ,total das taxas postaes arrecadadas no mez anterior pelo ser-
viço de expedição e entrega de encerai:Mictas.

organiza-
as contai*

,

Art. 91. Os pedidos de retirada ou de modificação de en-
dereço das encommendas ficarão sujeitos ás regras e forma-
lidados prescriptas nos arts. 11 da Convenção Postal Univer- -
sal e XXX do respectivo regulamento. Para devolução ou re-
expediç5o de uma eneommenda a seu pedido, ficará o remet-=
tente obrigado a garantir previamente o pagamento das taxas
devidas pela nova transmissão.

Refugo .

Art. 9i. As encommendas postaes. que não puderem ser
entregues' aos destinafarios por qualquer motivo, e que forem
consideradas como abandonadas, : dó conformidade coai ás de-
clarações dos remettentes feitas no modelo n. 238 ou na.for-

' mula de consulta, modelo n. 237,- pertencerão ao Correio.

Indemnização'

Art. 92. Salvo o caso de força maior e os previstos nas
lettras a e b do art. 30, quando uma encommenda fór per..
dida, espoliada ou avariada, o remettente e na falta deste o
destinatario terá direito a uma indemnização correspondente
ao valor real da perda, espoliação ou avaria; excepto si o
prejuizo tiver sido causado por cul pa ou negligencia do re-
inettente ou resultar da propria natureza do cbjecto.

Indemnização

1.° A indemnização, entretanto, não poderá exceder do
seguinte:

a) (0 francos por encommenda até um ki!o; 25 francos
por encommenda de um a cinco kilos e 40 francos por en-
commenda de cinco a 10 kilos, na permuta com os paizes
signatarios da Convenção de Madrid;

h) 5 dollars por encommenda até cinco Mos e 10 dollars
por encommenda de cinco a dez kilos, na permuta com os
paizes signatarios do Accórdo de Buenos Aires;

c) 25 francos por encommenda de qualquer peso; na per-
muta com a Inglaterra.

§ 2.° Nos casos de perda, avaria ou espoliação completa de
uma encommenda o rernettente terá, além disso, direito á
restituição das despezas de expedição.

Art. 93. O destinatario que receber com reserva ume
encommenda, avariada ou espoliada, terá direito á indemni-
zação regulamentar.

• Annullação dos direitos aduaneiros .

Art.. 98. Os direitos aduaneiros:e o-Sello de consumo de-
vidos pelas-encommendas calticlas em refugo 	 annulifeina.

Art. 99. As repartições postaes permutardes, directas. re-
lacionarão no modelo n. 358 as oncominendas dc guie trata o
art. 97, juntando ao referido modelo, si for caso, relações das
encommendas que devam ser Vendidas em virtude de pedido
dos remettentes, ou por conterem mercadorias ameaçadas de
deterioração.

Leilões

• Art. 100. As encommendas relacionadas 'por força do ar-
tigo precedente, depois de submetticias a nova conferencia o
classificação, serão entregues ás alfandegas ou delegacias fis-
caes. para que essas repartições as vendam em hasta publica,
observadas as disposições em vigor sobre a maioria.

§ 1.° 10 % da importancia apurada na venda das efluiria.
mondas- abandonadas serão dadas ás alfandegas ou delegacias
fiscaes como indemnização pelas despezas effeetuadas.

§ 2.° Do producto da venda das outras encommendas se-
rão deduzidos, em primeiro legar, os direitos aduaneiros de-
vidos, depois as taxas postacs; ficando o remanescente, 81
houver, depositado á disposição de quem de direito.

Art. 101. As alfandegas o delegacias fiscaes entregarão
ao Correio as importancias que lhe forem devidas, acornna.
nhadas de quadros demonstrativos do movimento .dos

Art. 102. Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 23 de dezembro cle 1924,	 rrandiça 84,

R. A. Sampaio Vidal.
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Ne ser destacado. pelo
/eu: õ sse detaché par le

destinado

destinatti

Modela n. 238 .	 — ANVERSO,
(ancfo)	 -

l'aiz de origem
Pays d'origine

Valor declarado

(COLAS POSTAMO

Numeres de registro 	
Numeres d'enregistrement 	

•

Applicação do ecoo
Application da timbre-postij

ou indicação da taxa
ou indication da Ia tal>

:percebida
perçue

Valettr déclarée

•

Nome e domicilio do

- Nem et domieile de

remettenle	 •
l'extrecti mit

BOLETIM DE EXPEDIÇÃO

Bulletin d'expédition

Junto 	  Numero de declarações para a Alfandega 	
Ci-joint .... Nombre de declaratioas eu douane 	

Importancia de reembolso 	
Moritant da remboursernent

Sr 	
A' 	

(Legar de destino) 	
(Lieu de destination)

Inor~1.••••••r*ILTIII

(Rua e numer 	
(Rue et numéro) 	  et

Carimbd da Alfandega Peso Direitos de Encaminhamento:

Timm.° de la donane Peids Omita de •	 Acheminement:
Altandega (I)

douanc (1)

— • 
(1) Quadro a pree icher peto Correio de permuta de entrada ou pela Repartição aduaneira dl paia deetinatarich
(I) Cadrc á reraplir par te bureau d &tange d'entri% ea par le emir@ de la dome du paye de destinatiork

n••

itt.. k i 	 I
	 . ;7!
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B —(VERSO)

•	 INSTRUCÇOES A DAR PILO REMETTENTE
t•istrections A	 donner par	 l'expéditeur

IV'  caso em rine a entr-gr tia -erteornmm:ta descripla no anverso (este boktim alo p yssa ter togar, peço (1)
Pour te tas mi ia livra:sorr -att cots técrit au ri:cto Pu pres.:7d balletin n2 pourrait avoir lieis, je acalante (1)

...	 .
,	 .._.,,..	 ..„.

	 ..

Assignatara do remei/ente

•	 (Signature de Pexpediteur)

—	 -	 - - •
(1) Consigrar uma da$ MenPa. ror:Ai:mo, quadro abaixo.
(1) Consigner Pune des tnentions con,e..ues (áns le cadre ci-des:Mis.

.	 .

O ren& trate de uma rneornm vída cahida , ia refugo pckte pedir :
L'ex edit u	 d'un coli i Pritoe -en•robut Tuna- o, a , der.

•	 a) Çue a enzommentia ate :. e» inunedatamente nevOlvida ;
a) Q.I.:. te , o is Lr sok immedFazement re..; n yé •

itrep ao	 mmznaa-sejr. r reet fitar/ v ou completado;b Q't	 o en.	 enco
b	 Q :e l'a Ire s.: du col.& Boit rem Ince ou complétée
C 'qui a 7 ttemmettawstp emregre a outra nestinntario,-cm-que stia reexpedida para outro destino, para ser ca'regac

1

e) gol. le cWi- soit remis à tsn ature destinataire ou qu'il soit réexpédie sur une autre 	 destination, your étre remis
ti n de t n tanto pramtvo ou a outra penca;	 ,

,	 au de.tinata1re-p-iimiEf ou à une antro per80043C ;
c? 121e,

x

__	 ,	 a destingtzrio pfira..ivo seja ao sã:to ainda uma vez ; 	 _	 ..
c	 Q	 te de . tinataire prinftif soit ais. 	

_
encore Une 'teis ;	 ^

e Que a en:omm ma sia vomitai: por coai' , e risco do reme/tente ou tratada como ah Ido-toda ;
e) (Lie k c. , lis sol'. ve du aux risques et périls de l'expeJite .1 . ou traitê comme abandonné;
f) Que uma oco:mien:a suj2ita a reembolso seja eatreg :e ao destituam-10 :mim:Evo oã a ou ra pessoa sem percepção

•	 j) Quieto coa, grevé- Ie re.abourse tie - it sol:: :mis aa destinataire priraltif ou à une nutre	 personne sant perceptioa
na imporancia do reemboko ( a contra o pagamento de Intporta•TCa intrior it incdcada anteriormente.
cl	 montaut du rendia rs mut ou centre p.iyement d'une somme iderieure à cella indiquée origiaairement.

g) Que a eacommin. a sej : entregue ao Lestinafari) sem percepção dos direitos de alfandega ou de outras e espez $ a
•	 g) Que le ci. lis sun remis au oestinitalre sans perception des trais de douane ou dos autres freis do:.t te tas

que a e ccounciula esteja 3 leda.-	 -
e t greve.

RECEIO DO nrsTr41TARIO

fleeépissé du destinataire

-	 •.	 commenda designadaO abaixo assignado declaralm'a ter recebidoA en .	 .	 .	 no anverso (este boledm.•le colis desigi.e
As encommendaste soussignê aclare avoir rega	 designadasau récto du présent Infletia..	 les colis designes

	 em 	  192....
.	 A 	  te 	 •	 192,...

Assignatura
(Signature)



Encommendas postaes
Colis	 Po itaux

Designação do conteúdo Va'ores

Pesos
Poids

Quantidade Espec te
Désignalion du contem, Vai urs Bruto

Brat
Lig ido

Net
Nombre Espêee Gramma; Ora inm as

&animes Ora mines

	 192.... O rentettente
L'expéditeur,

Sabba th) II

Modelo n.• 239
Mrsinistratio de; Postes

du Bresi.

rrp ,,,"""

DIA1110 OFFICIAL	 Janeiro de 1925 1771

Logar de destino

c	 Lieu cedes

(Colis Post 'um)
DECLARAÇÃO PARA A ALFANDEGA

Daciaration eu douane

Modelo n, 240

(COLIS POSTAUX)

ADANLSTRATION DES POSTES OU SCSI/.

Bureau de 	



-Numeros Repartição o
>I
7 o

NuMér03 e	 0:3

°È. o

E
o

Bureau
5 oE •to	 t„,53

a rs	 't

o	 o
mt
o • oes	 "--

€.--

0	 01-•
0. rirá

Ch

o-
o	 E
te;	 -e6j.7	 7
ltre I ta.°

ad

‘'S

u oo	 cJ
o

o
ci	 .0

E
o

È
I;	 t:
ci é±1

oc 2

° I .5.
coci

o

o

0	 -u	 C,e ci I tu o
"t1	 'Cl
u.

9	 cd
al '''''	 -.•
V ri	

J..' -
..0	 0

9	 97
0	 on
if5	 9

er.	 O
n.

-.
mi)

I -12

=o 2
-ia	 as>

1 3 4 6 7

Franes.

3
4

" 6
7

'8

10
i211
,r12
• 13
14

'As
• 16

17
18
19
20

Par l'office ex-
péditeur à roia-
e correspondant

Pela administra- Pela administra-
ção expedidora à

administração
correspoaccnte

—
Bonifications de taxes et droits

Quantia a abonar

ção corr spon-
dente á admnis-
traçãoespedi dura

—
Par l'o'fice cor.

r.spondant à
Palace expedi-

teur

Observações

Observados

8 o 10 11

Fr.	 Ct. Fr.	 Ci. Pr. Ct.

• r•

Totaes
Totaux

•
Medi lo n. 211

DIA file • CIFP.M1A •
	

Jun< ai 	 4125 

Administeação dos çorrcios do
Brasil

Administration des Postes da
Brésit

Numero de ordem da guia de remessa
Niabero d'ordrc de la telinte de route

Neme do paquete 	
Nom da pavebot 	

Carimbo de data
'fatore á date

14.1 inuta com o Correio da

..

COLIS POSTAI% )
	

tchange avec l'offire de

GUIA DE REMESSA	 	 ##

(Feuilie de route)

.

	

des colis postaux cxpediés par le bureau d'écha.nge de	
á repartição de permuta de
au bureau d'dchange de  -
Partida ( 	 — expedição) em 	 192 	 á 	 11 	 tu 	 de 	
Départ (	 e  IARA du 	 192 	 	 h 	 m 	 da•

Chegada 	 •	 em 	 192 	 á 	 h 	 rn 	 de 	
Arrivée., 	 	 da 	 1 2	 à	 h 	 m 	 de 	

das encominendas postacS xpedidas pela upartição de permuta de 	  

O empregado da rcpar ição reme ente,
L'employd du buten •expédiictir,

O em vgado da repartição destinataria,
L'emptoy'.5 du burean destinataire,

Não preencher na hypothese içai que as eucommendas sejam dirigidas á mesma repartição que as guias de remessa.
Ne pas remp:ir dans les ca 	 ies cone sont adressés au mente bureau.crue les lentes de unte.

-



, Sabbedr>7.

Admidstration des 
1,

du Brasil
•

. :2
Modelo ti. 235

Janojra de 1G23 1772

Carimbo de data

Timbre a date

imAr.ro

G
COLIS POSTAL.:)

nonnm DE VEEll'ICAÇÃO

BULLIITIN DE VERIFICAM?!

Para a rsti fi • •çlo e	 ;redita:não •dos erres
.	 paus. la rct.fl4t ia d 1..t	 tdiou dti.s erfews

eszenti14515 da Carraio d3 permiti cl 	

talis	 da Zi :raiz tisé,:iiitag.i	 cl 	
pelo . Çorreio de permuta ,d 	

batam n'é Izimj2 d•	

c irretitidariiadea da tgilltpet. 11?.É:172.7.1

d irrég_dardê2ta.iti.	 .	 .	 .	 .

eacent. a 103 na r zs 31 do
r.a.i.inn Lis dam. Vero? d3

Ifsaj.jit:oa 	

FALTA DE ENCOAIMENDAS

Y.anqin de cella

Namoro
Num3ro

PfkICed.2:1:Zt

Li II	 ri'oris4.12

PlEti.t.:42	 ( t) mais exacto possivel )

Adre:52. (11.15Si exacta ema possibla)

Impo:traria
Montant

dt taxa credi-
tada

Verificação
Vérificatioa

do Correio de
da Urutau

Observaçries

Obs3rvatIonsde
erd.ra-

de
regiatro

-rPordre
-de

l'en egis-
trement

.port bouliié destino
destinataire

•

AVARIA NAS ENCOMMEND.1S

Avaria de colis

Nuiriero
N.trné::o

Procedencia

Lien	 d'origiae

.	 .

E:ide:aço
•

Adre.sse	 • Contendo

Conteria

-e)
" J2

ciC?;"•	 =
c ,> to

00	 O

t! .i
c t.
— 0gra
03 .5,

•.,...,
2 r.

to "7	 O 4.,	 O

er	 l'il :	 • -o cSia	 c.cl.:1'
r....:;".	 =	 ' 0 0"n :ir. -t,'	 zu	 •
u v	 r: .,u	 co ..,

.

da d3
registro

ordrin

d'ordre
de

Ferir "is-'"t emebt

R
'5 o

ri...(1.
227. ..,
>;.-

:r; -1•"i	 o q.-	 -."- c	 '-•	 -33 aA- --.	 c" "0 ta.

.._..

r o	 reinette.nte
de	 i'er:páditeur

Do destinatIrio
du destinataire

• .

... • .

Descripção e causa appate de da av. ria ou ou ras obsIrvaçãss
Description et cause apprente dc l'avarie ou autres' obscreatiwis



a

I9.• • •

Visto e acceIto
Vu et accépté
	 le 	

O chefe do Correio expeiidor
Le che dé bureau expéditeur

	 'te 	 ..
-

O empregado do Correio destinatario
L' empIoyé du bureau destinataire

DIARIO OFFICIAL	 Jandra d:025

(VERSO)
IRREG JLARID DES

lrrégularités	 .
( Falta da guia de remessa, acondicio.lamento ou fechamento irreguilres,

( Manque de Ia feuPle, emballage ou fermeture insuffisants, etc.)

J.774 Sabbado 17...~1~•••n	

o

a

_
••••

.....-1(111•1 n 1
a 	74444~104~44,"4484~pw.m.oisi"~,\	

ERROS
.Erre-rs .

•••••

..-

Numéro 1 --

Arocedencla
Lieu d 'origino

,	 .	 .

-	 `	 '
-	 -	 •

Nome e endereço do destinatario
Nom et adresse du destinataite	 .-

.	 •

•	 ,

,

Peso
Poids

•

Imlortucia
Moa ant

creditada-
du port bonifi:

Rectificação
Rectificatione

do Corr. io de
du burcau.

deetino
4e tinataire

cie
ordem
d'ordre .

1 de
registro

-	 de
Penregis.
trement

-,
.	 ..

'

.

Total 	
	

Total verificado 	
Total
	

Total verti:é

a

• 111 II II ela 	 a	 •• 	 •

1

•



et irrég dar3(4.3 de .	 •• .	 •	 . •	 .

Para a rectifinç:lo . e verificação do3 errus
pour larattfle.dua et la eiast tation des era.trs

eacounuendas de Ce:relo de perm.fia d 	

4olis	 da b:tr aa d'échange	 d 	

pelo Correio de penwita
b.ineaft (et:. hatz.v

e irregularilaies d qualquer natureza encont:ados tia remes3a de•
niLre ^ r?.c)at'S daàS	 eiI731

•

de	 .
regiAro

de
egis-

- trement

Importando
Montant

da taxa credi-
tada

da port bonifié

Verificação
Vérificatiou

do Correio de
du barcau

destino
destinataire

:Observa03s
,
Oieservations

•d'ordre

de
erd-in

Numero
Numéro

Li .0 d'origine

Procedendo End_reç) ( o mais exacto posskrel ) .

Adre:se (aassi exacte que possibl.!)

Timbre ã date

• 6,4	 	

• • •

Sabbado 17	 TEAMO 017.1CIAL.
O"-

Admiaistration des PO3t33

	Medeio n. 23'3	

G
	du Brélit	

( COLIS POSTAUX )

BoL.E rim DE VERIFICAÇÃO

BULLETIN DE VÉRIFICATION

• FALTA DE ENCOMMENDAS

Manque de. colis

AVARIA NAS ENCoMMENDAS

Avari.: de colis

Numero •

Naméro
1

Endereço
•••
tt

O o
•

Oj
nz O

C.)	 •
•	 •••

6/1 •••

Procedendo Adresse. Conteúdo
ti -"„,

O " sd e) O c>

ordem

d'ordre

d3
registro

de
Pear gis-
t. enrent

Uca d'origine Contenu
t5

to
O " 4.3

'71.te

'	 cet

•	 C

o
o

cs3:
. tela

fu
•••••

••••

ro remettenta
d.)	 l'ezpéditeur

Do destinatario
du dcstinatabre

• Janeiro de 1023 177
- -

Carimbe de data

•n• 	IP

Descripção e causa appare:ite da avz ria ou 'outras observações
Description et cause appa-er.te de l'avarie ou autres observations



•

eksF..ignattra
Signature..

•Timbre á dat-:

\lir/G Sanado 17 7	 MARIO OPPICIA,	 Janeiro de 1925Wimegyeie215~111kwilri .6"t "~"*""•-•""""	 ••••••••""I'L

RESPOSTA

nÉrorzse -

Ápresentada  • mais . 14na vez -co de, tiratario f Sr 	

r 	

to) Enti:egue 	 a 	 R2.Zi •	
.

fielIdS (../... .......... ielets3..	 •	 Rue 	 	 l)
 ..	 .

11 	 Ir• • l•

•

-

Présenté 	 • e:.:..core une lois au
••

r

A. 	 G/lesitnasacpad 	 . *

	  coifa dei 	 étre •

,...;	 •	 e:

Sem direito -
Sane pereeptinon

Centra papinento
Contre payement .

da reembolso de fr 	 .cts 	
-

du montant du re.ntSoursernent de fr 	 etc 	

c) Reexpedida 	 ao Sr 	
Reexpedié 	 á Mc

rua 	
rue 	

-7d) Reexpedida.,;... ao Correio de origem.'
Réexpédie att bureatt d'or gine..

O teu:Mente abalidottai. n. 	 cueointnenda. (1)

L'expediteur fait abanción du cens:

O reauttente pedei seja	 enconintenda. (1)

L'expéditeur demande gtte le 	 colis sol 	 vetídu.

rente tente pede qtt .p a	 erieointumda 	 geia 	 prz.sente  • anda ttml vez .2 dastioli ;rio, sem pe:cdpção de direito;

de ANandega Oh, tt o •i tras desluzas de qne-est 	  osera ia 	:ja.	 	 e....cánnnda ; o reme:Lm/te tontErá : 	 E:ua 'C'onta estas
1 

desp zas.	 :
,

L'expéd,teur demando- que le 	 CON.";•W. 	  present 	  eacore uat fois au	 •sans pereeptioa des drofts . do dottane
f

ou deu iatres fi-ais.-dont te 	  colis sol 	 gr .ve  •	 ; l'expediteor prencira'ees f-rals á Sa cltarg,e.

V 	O remettente não • te do respon'..ido • aos pedidos de ifintrucções que lh foram endereçados, a enco:nenda 	 dee	 ser reen••

viada 	 ao tnezrÇorrcio, na expiração do pr3z. o rejulamentar.

	

. Vex?éd:teur n'ayant p s réponcia. aux. .demandes d'instructions qui	 ct..tt é•t4. miressé.b	 coli; 	 étré revoy. 	

	

_	 .	 •

moa burra?. á	 falo:1 du &Ai reglementnire. (1)

- Co*Itt,ibo de data

• •

1) Risenr ar: indknçGeo não usadas.

urri.:r	 iu(ticatio::s dont :1 it'est pat3 Llt
	

:
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Modelo n. 242
Administration dcs Postzsdii 	 Correspondance avec POfffee

Brésil

	

	 de 	
(COLIS POSTAUX)

NOTA MENSAL

État mensuel

	  a titulo de desp..zas pelas e commendas postaes expedidas pelas repartipes d pe mata dependentes da primeira
	  à titre de freis pour les colis	 postaux livrés	 par /os burcaux d'échango denendant de la première

	

- á' repartição . de perna ta de 	

	

au bureau d'échange de 	

Datas das
Dates des ,
guias de

feuilles de
remessa

i otite

1 — Credito do	 Correio destinatario
Avoir de PO:fice destinataire . , ,•.'

(Colunnia 8, formula F)	 ,....
Coloune 8, formule F

11.11~1~~1.11~n•••n•n

II — Credito do' Correio remettente
Avoir de l'Office expédIteur *

.:-.! .-	 , Taxas e premios
- Taxes et droits

(Columna 9, for mula F'). -)..-	 •	 n.f.: '
Colonne 9, forni le F 	 '''..	 -

''	 -

-,...;.:).‘:,..,,,. 	 .	 .	 .A.
v..,	00,-

Observações
observations

•

.	 .

,
Remessa

Envoi
da repartição

du bureau
de 	 .
de 	

Remessa
Etivol

da repartição
du bureau

de. 	 '

•
de 	 -	 	   

Remessa
Envoi

da repartição
da bureaU

de 	
de	 .

Remessa
Envoi

da repartição -
du bureati

	  de 	 •
de... 	  	 	

Remessa
Envoi

-da repartição
du bureati

cie 	 -
de	 ' 	

NNIneln•n•nn~1~111•.~~1%

fedido...8
Envoi

da repartição
du bureau

de'	
de	

1
2
3
4
5
6

.	 7	 .
8	 '..!
9

10
ti
12
13
14

•	 15	 ..
16

- 17	 '
18
19
20

22
23

.	 24	
•

'	 25

26

27
28
29
30
31

.
fr.

•

-	 •
.

1

'

.

.

ct. fr.

,	 .

'
-

.

.

ct.
.

•	 ft.	 .	 .

,

.

.

.

et

.	 .

fr.	 , -
.

•

•

c .- -	 fr
.

.

.

.	 .

ct.

»

fr.
_

.	 •:,

.

ct.

-:	 -.

- –

..:C..: d;,...	 •.}' O

...it	 -•	 --	 -. 

'».-:	 ",,,	 .	 r:	 •;,')

•	 -

. - .

''-»:	 '..	 =	 •	 '	 1 ,
1	 ........

...)

...

.
...	 '.	 •	 ...
.	 .

Totaes das
Totaux des
repartições

bureaux
correspondentes'
correspolidants

.„
.

___,

.
-

-

l

..
.

	 4

•
Total geral

Total general
de cada credito
de chague avoit

,1-..--.9..

..

•

N.—,

.

•

i

das quantias que recinrocamente devem 	 a Administração dos Correios do Brasil e a Administração dos Correios d 	
des Sonunes' que sé dolvent rétiproquement 	 istration des Pos tes 'du Bres 1 et I' Administration des Postes d

Mez de 	  de 19....
Mois de 	 	 '19....

O Chcfe da repartição de permuta des'inataria,.	 .
Le citei da' birrerti d'échatige destinataire.



Modelo it. 243
Administration des Postar

Au Brésil
(COLIS POSTAUX)

CúbITÁ

Cempt.e

Co: rcs ponde:teia com
Corre.spomfance avec

a Administração de 	
...

t'Office d
• •

1778 Sabbado 1,7
	

DiA.R10
	

j-ettie•0 de 1925	•••nnn••••••nnámmn Mar*.	 ••••n•••n••11

locapitulativa doi resumos tiidasaes das guias de .reinessa da3 eecoramen.laa..peztaes endereça das pelos. coriores de permuta
... .

récapitolatif (les états mensuels des feuilles de route de coils postaux a'clrcs:sées -par In turpanx . d'écininge d..	 . 	 ..
.	 .	 ..

de 	 	  ........aos. cor. elos de permuta. á  '	 	 a

	aux tureaux d'écli tuge ti..... 	 	 	 In.

.Mez de 	
Mols d 	

f•

132....

192....

E

"r3
I. I.
tw.

v.
O mi;

Designado dos correios de permuta
Dásignatfõnea bureatfX ArCeliãfige

des:Inatarios

Importancla • das
Alontant dos

soturnas devidas
somnics duos

- ..dc.aceordo.com
' .d'après chague

os -resumos =risses

Impertancia	 das
Mentant des

s .ummas devidas
.souunes duos

de acordo-com
,d'aprés chaiiiie

ás rea:itiici.nieriács
etat inensuel	 -

Observações
-Observations

:r1	 .
•E
..z

. destivataires état mensuel
correio

á l'Office
dcstinatario
destinataire

ao correio
•ful'Office	 •

, remettente
expéditeur

—
Taxas e premios
Taxes et drol.s

2.
-

4„

7:

'á

9.!

/0" •

11•

12

11'

.16 .

17

18

19

20

1/2 por cento da `importancia das cobranças

1/2 p. 100 du montant des remboursements

effectuadas peia Admiaisá•ação destinataria

cffectués par l'Office destinataire 	

Totaes 	

Totaux  •

Saldo a favor do correio 	 .

1k Solde au.crédit do rOffiqe• 44 4iAA 4 4.444‘4 414 ti_

.4 •



g
4.4o

4$. dluta

;	 abbado 17
	

IDIAMO Q1ICIÂT.	 'Janeiro de 1925 1779'

Administration des Postes
Bresil • N

(COL1S POSTAUX)

RECLAMAÇÃO DE ENCOMMENDA PO3TAL
KÈCLAMATION D1JN COLIS .POSTAL

ou de vale de reembolso não recebido
ou d'un mandat de remboursement non parvenu

Corr-lo em que foi postada:
Bureau de dépôt 	
Data em que toi postada:
Date du déoõt 	
Descripção bem exacta do exterior:
Desception très execre de l'extérieur 	
N. de registro:
N. d'enregistrement 	
Endereço do destinatario (tão exacto quanto possivel):
Adresse do destinataire 	 exactement que possible) 	
Conteúdo exacto:
Centenu exact 	
Peso:
Po:ds 	
D:.claração de valor:
Décl sation de valeur 	
Reembolso:
Remboursement •	 	 A.,• 	. .
Pedido de aviso de re ebimento:
Demande d'un av:s de réception 	

(No caso affirmat vo juntar as. letras' A. R.) : • 	 ,, 	
(paru 'e cas affirmatif douter les lettres A. R.) 

Nome e endereço do rem ttente:
Nem et adresse de l'expéditeer	
Encaminhamento: exnedLo em	 19	 pelo correio de permuta de
Acheminement: expédié le 	 19 	  par le burea d'écnange de 	
ao correio de jurmuta de	 sob n.'	 -	 da guia de percur o.
au bureau d'é.dra-ge de 	 so sie n 	  de la feuille de Nets.
Data	 Assignatura
Date 	 Signature  •

Administração dos corr, ies de
Admidstration des postes d 	
A encommenda acima descri • ta foi entregue em	 19	 a
Le colis décrt c.-dessus a é'é remis le 	 19 	 à 
Data	 Assignatura
Date 	  	 Sign. ture 	
A encommendi ac'ma descripta
Le colis décrit. Ci-dessus 	

Assignatura
Signature 	

19	 pelo correio de permuta de
	 19 	 par le bureta d'ée. -ange de 	 e • • . 	

sob n.	 da guit de percurso.
	 sous la n 	 de la feuille de route.

Assignatura
	 Signatare 	 .

19	 pelo correio de permuta de
	 19 	 par le bureau d'échange de 	

sc.b n.	 da guia de percurso.
	 sous le ri 	 de Ia feullle de route.

AssIgnatura
	 Signature 	

19	 pelo correio de permuta
	 19 	 par le bureau d'échange de 	

da guia de percurso.
au bufeau .'échange de 	 soas le n 	 de Ia

Date 	 Signature

la feuille de reate.
Data	 Assignatu
1 

Resposta definititia (1)
Réponse defluitive (1) 	

•

(1) Dr Administração de.s tinatarla, ou, con torna o caso, da Administração intermadiar a que não puJer informar a transmisalo
regular da encommenda reclamada á Administração seguinte.

(1) De 1'0 fice dntinataire, Ou, le cas échéant, da l'Oftice intermédialra qui no oeut étabiir ia transmission régulière de Venvol
reclame à l'Office suivar..

Administração dos correes de
Administration das postes d 	
Ree.lcaminhada em
Béacheminé le
ao correio de permuta de
au bureau d'échange
Data
Date
Administração dos correioS de
Administra'ion des postes d 	
Re.ncatuinhada em '
Réacheminé l•
ao co rtio de permuta de
au bureau d'éelta ge. da
Data
Date
Administração dos coreeios de
Administra ton des postas d 	
Reencaminhada em
Réacheminé le

(
ao correio de permuta de	 sob n.

D tt
Date 	



de 19..•

( 6 )
( 7 ) Residente em 	
(8) ( Assignatura)

Nome do remettente,

4 	  	  n•....•..•

Dum() OrrterAL
	

Reli.° de 1925 

a
SERVIÇO DE ENCOA1MENDAS POSTAES 1NTERNACIONAES

REQUISIÇÃO.
umnssA .DE ENCOAIMENDAS PARA 	  	 ..

:1780	 S'abbatit,'"17'• -

Modelo u. 244

(1 ) Registrada tob	 ...... ( 2)	 agoti... 	 ..

A encommenda abaixo discriminada deve ser entregue ao Sr (3) 	 ..
..... • f •

— t 4) Residente em 	 •

,

( 5 ) 'QUP.NTIDADE E QUALIDADE DA E COMMENDA

•
-• • Irer• •••••••••••••••••••••••n•••••ro. a,••.*-*

•
Peso bruto: 	
Peso liquido: 	

4.

.• I •	 	 ‘.... .......... . ... . G/1...:dos Correios de 	 ..

0bservaçõzs

( 1 Numero correspondente ao do talão de reistro (mod. 238).
( 2 Iruportancia dos sellos applicados no canhoto do talão,(mod. 238).

3 Nome por extenso do desunatario ou pesstia a quem é remettida a enconn:nda.
4) , Resideacia do destinatario, constando dedugar, rua e numero da,casa.
5 Neste quadro deverão ser declarados minuciosamente peto remettente a quantidade, qualidade, peso bruto e liquido da encommenda•
6 Nome do rernettente, ou pessda que manda a encornme da.
7 Residdicia do remettatte, constando de logar, rua e Rumem) da casa.

(8) Nome da pessôr que preencher este modelo.

Modelo n. 357

.

Data do
recebimento

Numero da
encommenda ' Destinatario Destino

.	 .
Peso bruto Porte pago Recibo do

expedido:lado Observações

SERVIÇO 'DE • ENCOMMENDAS. POSTAES INTERNACIONAE3

-Livro -para lançamento das encommendas a expedir

	  '.os Correios d 	



Carimbo do Correio
'' • '	 de origem
„.

Cariar.° do Correio
de destino

o•

Scguent 	 ....documentos

e

,

SERVIÇO DE ENCOMMENDAS POSTAES n4TERNACIONAE3
-

SERVIÇO INTERNO
Lista para expulição e devolução dc encommendas e para remessa de impostos aduaneiros cobrados aos destinafirios
	 a expelição da 	 dos Correios de... 	

.para 	 	 dos Correios de 	

Modelo n. 335

Janeiro do 1.925 I. 1781
da,* 0101.••nn,......~1.am

Sabbado 17	 GlAi110

Procedencia
	

Numero
	

Destinatario
	

1
	 Impostos
	

Observações

Confere.

VISTO.

O Chefe,

. — O expedIcionario,

•	 , •



1782 Sabbado 17 
	

MARIO OFFICIAL
	

Janeiro no

Mrnielo n . 246

SERVIÇO DE ENCOMMENDAS POSTAES INTERNAC/ONAES
LIVRO PARA LANÇAMENTO DAS ENCOMENDAS RECEBIDAS DO EXTERIOR

Correio de 	

:Destinatario	 - Encommenda Vapor

Re ibo	 .
do

funclionario
aduaneiro

Descarga

• ObservaçOes4.1.u.
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Modelo n. 253
SERVIÇO DE ENCOMMENDAS POSTAES INTERNACIONAES

LIVRO PARA LANÇAMENTO DAS ENCuMMENDAS A CLASSIFICAR

Serviço adaaneiro no Correio de 	

Destinatario Encommenda Vapor Despacho aduant iro

Recibo
do

funccionario
Observaçõesca es
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brAnro O'FFICIAb

t: E79 v1C0 De F.NCOMMENDAS POS FAES INTERNACIONAES

PAPELI'A DE CLASSIFICAÇÃO

	 dC „;• • • • II

Janeiro de 4025 17sq
:
Solhado 17 	

Modelo n. 132

	

Centem o presente processo 	 à. documentos referentes a 	 volumes ns 	 4 	  ..... 1..
de na. de ordem 	 pesandi bruto  . .	 , pertencentes a 	 •. 	  morador á

,
Elia 	  n 	  em cujos vo:umes verificamos o que abaixo . se declara:	 ;

	

.	 ; 

•••••n••••

•

•



IMPORTAÇÃO

.........a Via N 	
. •.

•", 	

Ntunc:o e , coutotIdo dos volumes D:NitosTaxasValor Marcas

,	 17847 t ..Sabbado . 17 •
•

Modelo n. 350
SERVIÇO DE ENCOMMENDAS POSTAES INTERNACIONAES

NOTA .DE DESPACHO

MARIO OFFICIAL
	

Janeiro de 1925
....••n••n••••••••••

_

	 de 	  	 de

	

residente á rua 	
despaélt 	  por esta nota a... encommenda.:. de n. de ordem 	  vinda de 	  no •

. 	 ••• — entrado em '	de 	 .
	 de 19 	 , conforme abaixo se declara:

_

ar 03
'V ar

(;) •••• Valor O to1. Marcas Numero e conteúdo doi volumes. .	 Taxas Direitos24.N

r*". g "

•st
2 2

.

(VERSO)



......' V;a

DIAI110...O1FM,	 	  Janeiro ,(1n7:k9:-Nri

Modero n. 351'

	

	 .
IÇO 1)l EN3OMMEND.%.S ., P03T#1.13S INTERNA'PONA'S

(Ra k DE Rn'ext:fitissro nps -DIREITOS ADUAWIROS

•

	 	 ,S 	

prese.-.`4; O-dia o abiixo aYsignado recolfl;. aws , cofres desta .R.,:pa1o. a Importanci%

4--	

d:	 e tanns adlaneiras, conforme as notas ou despachos. nuttia4o 	  = • T-.
..tage a OSI.1	 o 1Bu.%as dJáituná.4i

P.

•

••--

1	 •

•
• de 	

,411•

	Erscrim*: a:_o d_s Uspaá s	 Q ;enfias
•.

oztr0	 /3p411. • Total
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• ,	 .L	 •

• • •	 -,• o 4 • r> •

•

• ,.emobSrt
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•

Nítidos.° .n . 24;
SVLO /)_?.:0 ‘111E.'S 3.41$ PO ST.V.-: 3 IN'FERNA`ION• Xu,, 3

•
Cor..c:o de 	   

• .4 a.5-

AVISO	 • ,total:açáo
-	 .	 .

N. d." ord In	 •.!..ca ume dl

st

• ..-.
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os 	  rclidente á rate
14 	 n. '' 	  tem a 'recebe 	 cncomtnendaí lioátaé.;..
IlarnerOS 	 	 '	 vinda; C.c 	 no vapo-	

',	 ...entt:ado em'  -- 	d 	  ' 	 -- de 1,P	 ... --9,	 --
•	 tie 	 dr19•..•.••

O cmpreado pozda',
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